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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026

OBJETO:  Contratação  de  solução  de  Plataforma
Colaborativa,  compreendendo  serviços  de  e-mail
institucional,  calendário,  ferramentas  de  produtividade,
armazenamento em nuvem, videoconferência,  gestão de
usuários,  suporte  técnico  e  demais  funcionalidades
correlatas,  para  atendimento  das  necessidades
administrativas  e  legislativas  da  Câmara  Municipal  da
Estância Turística de Buritama/SP.

Considerando  a  necessidade  de  contratação  de
solução  de  Plataforma  Colaborativa  para  garantir  a
continuidade  dos  serviços  de  e-mail  institucional  e  das
ferramentas digitais utilizadas pela Câmara Municipal;

Considerando  a  descontinuidade  da  prestação  dos
serviços de e-mail  anteriormente utilizados por  meio do
Programa INTERLEGIS/ILB;

Considerando a instrução do processo administrativo,
com Documento de Formalização da Demanda, Termo de
Referência,  estimativa de despesa,  razão da escolha do
contratado,  justificativa  de  preço  e  demais  documentos
pertinentes;

Considerando,  ainda, o fundamento da contratação
direta  previsto  no  art.  75,  inciso  IX,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021;

AUTORIZO o prosseguimento do presente processo de
contratação  direta,  por  dispensa  de  licitação,  visando  à
contratação  da  Companhia  de  Processamento  de
Dados  do  Estado  de  São  Paulo  –  PRODESP,  para
fornecimento  de  solução  de  Plataforma  Colaborativa  à
Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama/SP.

Determino o encaminhamento dos autos aos setores
competentes para adoção das providências necessárias à
formalização da contratação, observadas as disposições da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Estância Turística do Município de Buritama/SP, 26 de
junho de 2026.

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
Presidente da Câmara Municipal
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